INDICAÇÃO Nº 
1400
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a implantação de uma mini-usina de beneficiamento de leite, no Município de Getulina.
JUSTIFICATIVA


O Nobre Vereador Milton Domingos dos Santos, da Câmara Municipal de Getulina, através da solicitação feita no Ofício 58/2007, que nos foi encaminhado, alerta-nos para a necessidade de uma mini-usina de beneficiamento de leite, com o objetivo de possibilitar  aos pequenos produtores de leite do local de se organizarem e assim cumprirem um objetivo inicial que é o resfriamento do leite e empacotamento para venda direta ao consumidor. 


Trata-se de uma proposta que tem o intuito de auxiliar o pequeno produtor, visto que a cultura da cana-de-açúcar  no município de Getulina  e região têm-se intensificado de forma demasiada e assim sendo, os produtores que não se enquadram nesse tipo de cultura, acham-se desprestigiados e sem incentivo, fatos que podem pôr fim às pequenas propriedades rurais.


Assim sendo, pelas razões expostas, apresentamos a presente Indicação. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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